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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT E A 
EMPRESA MANUPA COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA. 
 
Nº: 022/2024 
 
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Aquisição de Equipamento e Material 
Permanente, que fazem as partes, de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.238.961/0001-27,  com sede na 
Av. Tancredo Neves, nº 799, Bairro Centro, CEP 78.510-000, na cidade de Itaúba/MT, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, 
brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 1303264-0 SSP/MT e do CPF nº 895.150.051-
91, residente e domiciliado na cidade de Itaúba/MT; e de outro lado, como CONTRATADA, a 
empresa MANUPA COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
03.093.776/0011-63, com sede na Av. João Pinheiro, n° 274, Sala 201, Bairro Lourdes, CEP. 
30.130-186, na cidade de Belo Horizonte/MG, neste  ato  representada  por seu representante 
legal a Sra. MANUELLA JACOB, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
40.182.722-7 SSP/SP e do CPF nº 372.532.828-50, residente e domiciliada na cidade de São 
Paulo/SP; têm entre si justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na aquisição de 01 (uma) ambulância tipo B, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Itaúba/MT, conforme planilha 
quantitativa descrita abaixo: 
 

ITEM 
CÓDIGO 

TCE 
CÓDIGO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO DO 
EQUIPAMENTO 

MARCA / 
MODELO 

UND. QTIDE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

2 298199-8 432258 

Veículo tipo furgão com 
carroceria em aço e original 
de fábrica, longo, de teto alto, 
AirBag para os 2 ocupantes 
da cabine, tração traseira. 
Freio com Sistema Anti-
Bloqueio (A.B.S.), zero km, 
modelo, do ano da 
contratação ou do ano 
posterior, cor branca, 
adaptado para ambulância de 
SUPORTE BÁSICO ou 
AVANÇADO DE VIDA, com 
capacidade volumétrica não 
inferior a 10 (dez) metros 
cúbicos no total, com porta 
lateral deslizante e portas 
traseiras. Especificações 
mínimas do Veículo: 

MARCA: 
MERDEDES 

 
 MODELO: 
SPRINTER 

417 

UND 01 348.999,35 348.999,35 
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Dimensões:  
 
a) Comprimento total mínimo 
= 5.000 mm  
b) Distância mínima entre 
eixos = 3200 mm  
c) Capacidade mínima de 
carga = 1.250 kg  
d) Comprimento mínimo do 
salão de atendimento = 3.000 
mm  
e) Altura interna mínima do 
salão de atendimento = 1.800 
mm  
f) Largura interna mínima = 
1.650 mm  
g) Largura externa mínima = 
2.200 mm 
 
Motor: 
 
a) Dianteiro; 4 cilindros; turbo 
com intercooler b) 
Combustível = Diesel  
c) Potência de pelo menos 
170 cv  
d) Torque de pelo menos 39,0 
kgfm³  
e) Cilindrada mínima = 2.000 
cc  
f) Sistema de Alimentação = 
Injeção eletrônica 
 
Abastecimento de 
Combustível: 
 
a) Capacidade mínima = 70 
litros 
 
Freios e Suspensão: 
 
a) Conforme linha de 
produção; 
 
Direção: 
 
a) Direção hidráulica, elétrica 
ou eletrohidráulica, original de 
fábrica. 
 
Transmissão: 
 
a) Mínimo de 5 marchas à 
frente  
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b) 1 marcha à ré 
 
Equipamentos Obrigatórios e 
Acessórios básicos: 
 
a) Isolamento termo-acústico 
do compartimento do motor;  
b) Cintos de segurança para 
todos os passageiros, 
considerando sua lotação 
completa, sendo os da 
cabine, obrigatoriamente de 
três pontos e os do 
compartimento traseiro sub-
abdominal, conforme a 
normatização vigente;  
c) Película de Proteção solar 
(insulfilm) conforme 
legislação para os vidros 
laterais da cabine;  
d) Protetor de cárter e câmbio 
de aço;  
e) Ventilador/desembaçador 
com ar quente na cabine;  
f) Acendedor de 12V, no 
painel para recarga de bateria 
de celular ou outro 
equipamento compatível com 
a voltagem;  
g) Trava elétrica para todas 
as portas (cabine e 
compartimento traseiro) 
acionadas remotamente ou 
pela fechadura da porta do 
motorista.  
h) Demais equipamentos 
obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN, CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO e 
em conformidade com o 
PROCONVE. 
 
Cabine / Carroceria: 
 
a) A estrutura da cabine e da 
carroceria será original do 
veículo, construída em aço.  
b) Altura interna mínima de 
1.800 mm no salão de 
atendimento (compartimento 
de carga), com capacidade 
volumétrica não inferior a 10 
(dez) metros cúbicos no total, 
servido com duas portas 
traseiras com abertura 
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horizontal mínima em duas 
posições (de 90 e 180 graus 
ou 90 e 270 graus), tendo 
como altura mínima 1.650 
mm, com dispositivo 
automático para mantê-las 
abertas, impedindo seu 
fechamento espontâneo no 
caso do veículo estacionar 
em desnível.  
c) Dotada de estribo revestido 
em alumínio antiderrapante 
sob as portas laterais, para 
facilitar a entrada de 
passageiros, sempre que a 
distância do solo ao piso for 
maior que 40 cm, estribo este 
de dimensões compatíveis 
com o veículo de acordo com 
norma da ABNT. 
d) Portas em chapa, com 
revestimento interno em 
poliestireno, com fechos, 
tanto interno como externo, 
resistentes e de aberturas de 
fácil acionamento.  
e) Na carroceria, o 
revestimento interno entre as 
chapas (metálica - externa e 
laminado - interna) será em 
poliuretano, com espessura 
de até 4 cm conforme o 
veículo permitir, com 
finalidade de isolamento 
termo-acústico, não devendo 
ser utilizado para este fim 
isopor.  
f) A intercomunicação entre a 
cabine e o salão de 
atendimento deverá se dar 
por meio de abertura que 
possibilite a passagem de 
uma pessoa, de forma 
confortável 
ergonomicamente, sendo a 
abertura com altura mínima 
de 1.400 mm, sem porta, com 
acabamento sem arestas ou 
pontos cortantes. Sendo 
assim os veículos deverão ser 
fornecidos com 2 bancos 1/3 
na cabine.  
g) Deverá ser dotada de 
degrau ou estribo revestido 
em alumínio antiderrapante 
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para acesso ao salão de 
atendimento na porta traseira 
da ambulância com previsão 
para entrada da maca retrátil, 
sempre que a distância do 
solo ao piso do salão de 
atendimento for maior que 50 
cm para entrada da maca; 
com dimensões compatíveis 
com o veículo de acordo com 
as normas da ABNT.  
h) A altura interna do veículo 
deverá ser original de fábrica, 
sem que seja alterada a parte 
construtiva da ambulância. O 
pneu estepe não deverá ser 
acondicionado no salão de 
atendimento. 
 
Sistema Elétrico: 
 
a) Será o original do veículo, 
com montagem de bateria 
adicional.  
b) A alimentação deverá ser 
feita por duas baterias, sendo 
a do chassi original do 
fabricante e uma outra, 
independente, para o 
compartimento de 
atendimento. Essa segunda 
bateria deverá ser do tipo 
ciclo profundo e ter no mínimo 
150 A, do tipo sem 
manutenção, 12 volts, 
instalada em local de fácil 
acesso, devendo possuir 
dreno de proteção para evitar 
corrosão caso ocorra 
vazamento de solução da 
mesma.  
c) O sistema elétrico deverá 
estar dimensionado para o 
emprego simultâneo de todos 
os itens especificados (do 
veículo e equipamentos), 
quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, 
sem risco de sobrecarga no 
alternador, fiação ou 
disjuntores.  
d) O veículo deverá ser 
fornecido com alternador, 
original de fábrica, com 
capacidade de carregar 
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ambas as baterias a plena 
carga simultaneamente e 
alimentar o sistema elétrico 
do conjunto. Independente da 
potência necessária do 
alternador, não serão 
admitidos alternadores 
menores que 140 A.  
e) O sistema deverá 
contemplar um carregador 
flutuador de bateria, mínimo 
16A bivolt automático, para 
recarga da bateria auxiliar, 
quando o veículo não estiver 
em utilização, este carregador 
deve ser ligado à tomada de 
captação externa. 
f) Deverá haver um sistema 
que bloqueie 
automaticamente o uso da 
bateria do motor para 
alimentar o compartimento de 
atendimento e as luzes 
adicionais de emergência, 
quando o veículo estiver com 
o motor desligado.  
g) O compartimento de 
atendimento e o equipamento 
elétrico secundário devem ser 
servidos por circuitos 
totalmente separados e 
distintos dos circuitos do 
chassi da viatura.  
h) A fiação deve ter códigos 
permanentes de cores ou ter 
identificações com 
números/letras de fácil leitura, 
dispostas em chicotes ou 
sistemas semelhantes, 
confeccionados com cabos 
padrão automotivo com 
resistência à temperatura 
mínima de 105°C. Eles serão 
identificados por códigos nos 
terminais ou nos pontos de 
conexão. Todos os chicotes, 
armações e fiações devem 
ser fixados ao compartimento 
de atendimento ou armação 
por braçadeiras plásticas 
isoladas a fim de evitar 
ferrugem e movimentos que 
podem resultar em atritos, 
apertos, protuberâncias e 
danos.  
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i) Todas as aberturas na 
viatura devem ser 
adequadamente calafetadas 
para passar a fiação. Todos 
os itens usados para proteger 
ou segurar a fiação devem ser 
adequados para utilização e 
ser padrão automotivo, aéreo, 
marinho ou eletrônico. Todos 
os componentes elétricos, 
terminais e pontos devem ter 
uma alça de fio que 
possibilitem pelo menos duas 
substituições dos terminais da 
fiação.  
j) Todos os circuitos elétricos 
devem ser protegidos por 
disjuntores principais ou 
dispositivos eletrônicos de 
proteção à corrente 
(disjuntores automáticos ou 
manuais de armação), e 
devem ser de fácil remoção e 
acesso para inspeção e 
manutenção.  
k) Os diagramas e esquemas 
de fiação em português, 
incluindo códigos e listas de 
peças padrão, deverão ser 
fornecidos em separado.  
l) Todos os componentes 
elétricos e fiação devem ser 
facilmente acessíveis através 
de quadro de inspeção, pelo 
qual se possam realizar 
verificações e manutenção. 
As chaves, dispositivos 
indicadores e controles 
devem estar localizados e 
instalados de maneira a 
facilitar a remoção e 
manutenção. Os encaixes 
exteriores das lâmpadas, 
chaves, dispositivos 
eletrônicos e peças fixas, 
devem ser à prova de 
corrosão e de intempéries. Os 
equipamentos 
eletroeletrônicos devem 
incluir filtros, supressores ou 
protetores, a fim de evitar 
radiação eletromagnética e a 
consequente interferência em 
rádios e outros equipamentos 
eletrônicos.  
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m) Central elétrica composta 
de disjuntor térmico e 
automático, reles e chave 
geral instalado na parte 
superior do armário.  
n) Inversor de corrente 
contínua (12V) para alternada 
(110V) com capacidade de 
1.000W de potência.  
o) O painel elétrico interno, 
localizado na parede sobre a 
bancada próxima à cabeceira 
do paciente, deverá possuir 
uma régua integrada com no 
mínimo oito tomadas, sendo 
quatro tripolares (2P+T) de 
110V (AC), duas 5V(DC) 
padrão USB e duas para 
12V(DC), além de 
interruptores com teclas do 
tipo “iluminadas” ou com 
indicador luminoso.  
p) As tomadas elétricas 
deverão manter uma 
distância mínima de 31 cm de 
qualquer tomada de Oxigênio.  
q) Uma tomada tripolar 
(2P+T) de 110V (AC) 
montada na parede oposta, 
na altura da região torácica do 
paciente secundário (assento 
da tripulação).  
r) Tomada externa (tripolar) 
para captação de energia 
instalada na parte superior do 
lado esquerdo do veículo. 
Essa tomada deverá estar 
protegida contra intempéries, 
estando em uso ou não.  
s) Deverá ser acompanhada 
por um fio de extensão de 
elevada resistência às 
intempéries e compatível com 
o sistema de plugues, tendo 
no mínimo 20 metros de 
comprimento.  
t) Um transformador 
automático ligado à tomada 
de captação, que permita o 
carro ser ligado a uma rede 
elétrica tanto de 110 como de 
220 VCA e com sistema 
automático de comutação 
entre o transformador e o 
inversor, de modo que, 
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forneça sempre 110 VCA 
para as tomadas internas. 
 
Iluminação: 
 
A iluminação do 
compartimento de 
atendimento do veículo deve 
ser de dois tipos: 
 
a) Natural - mediante 
iluminação fornecida pelas 
janelas do veículo (cabine e 
carroceria), com vidros 
opacos ou jateados com três 
faixas transparentes no 
compartimento de 
atendimento.  
b) Artificial - deverá ser feita 
por no mínimo seis 
luminárias, instaladas no teto, 
com diâmetro mínimo de 200 
mm, em base estampada em 
alumínio cor branca em 
modelo LED.  
b.1) Podendo utilizar um dos 
conceitos de Led que 
seguem: 1. Possuir no 
mínimo 08 leds de 01 Watt 
cada, tendo cada led 
intensidade luminosa mínima 
de 40 lumens. 2. Possuir no 
mínimo 50 Leds de alta 
eficiência luminosa, tendo 
cada Led, intensidade 
luminosa mínima de 7.000 mc 
e ângulo de abertura de 70º 
(categoria alto brilho). 3. 
Possuir no mínimo 50 Leds 
com intensidade luminosa de 
12.000 mc e ângulo de 
abertura de 20º.  
b.1.1) Em todas as opções, a 
luminária deverá possuir a 
tensão de trabalho de 12v e 
consumo nominal de 1 Amper 
por luminária. Os Leds 
deverão possuir cor 
predominantemente cristal 
com temperatura mínima de 
5350º K e máxima de 10.000º 
K. Com lente de policarbonato 
translúcido, com acabamento 
corrugado para difusão da 
luz, distribuídas de forma a 
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iluminar todo o 
compartimento do paciente, 
segundo padrões mínimos 
estabelecidos pela ABNT.  
 
b.2) Deverá possuir, também, 
duas luminárias com foco 
dirigido sobre a maca, 
podendo ser: 
 
 1. Com lâmpadas em modelo 
Led, com no mínimo 12 LEDS 
de alta eficiência luminosa, 
tendo cada Led intensidade 
luminosa mínima de 7.000 mc 
e ângulo de abertura de 120º 
(categoria alto brilho).  
2. Com módulo articulado 
com no mínimo 04 Leds de 
1W cada, tendo cada Led 
intensidade luminosa mínima 
de 40 lumens, dotados de 
lente colimadora em plástico 
de Engenharia com 
resistência automotiva e alta 
visibilidade. Os Leds deverão 
possuir cor 
predominantemente cristal 
com temperatura mínima de 
5.350º K e máxima de 10.000º 
K.  
b.2.1) Qualquer que seja a 
opção aplicada, essa deverá 
contar com lente em 
policarbonato translúcido.  
b.3) Os acionamentos devem 
estar dispostos no painel de 
comando, dentro do salão de 
atendimento, com 
interruptores de teclas com 
visor luminoso individual de 
acionamento ou com 
indicador luminoso. 
 
A iluminação externa deverá 
contar com holofotes tipo farol 
articulado regulável 
manualmente na parte 
traseira e nas laterais da 
carroceria, com acionamento 
independente e foco 
direcional ajustável 180º na 
vertical podendo ser:  
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1. Com lâmpada do tipo 
halógeno com potência 
mínima de 50 Watts cada;  
2. Com 9 Leds de alta 
potência, de quinta geração, 
compacto e selado, com 
conjunto ótico em plástico de 
engenharia com resistência 
automotiva e alta visibilidade 
na cor cristal, em formato 
circular com lentes de no 
mínimo 80 mm de diâmetro. 
Especificações: Cor Cristal: 
temperatura de cor de 6500ºK 
típico; Capacidade luminosa 
mínima: 1000 Lumens (típica 
para cada farol); Tensão de 
aplicação: 12 Vcc; Corrente 
média: 1,1A; 
 
Sinalização Acústica e 
Luminosa de Emergência 
 
Sinalizador frontal principal: 
 
a) Deverá possuir um 
sinalizador principal do tipo 
barra em formato de arco ou 
similar, com módulo único e 
lente inteiriça, com 
comprimento mínimo de 
1.000 mm e máximo de 1.300 
mm, largura mínima de 250 
mm e máxima de 500 mm e 
altura mínima de 70 mm e 
máxima de 110 mm, instalada 
no teto da cabine do veículo. 
Estrutura da barra em ABS 
reforçado com alumínio 
extrudado, ou alumínio 
extrudado na cor preta, 
cúpula injetada em 
policarbonato na cor 
vermelha, resistente a 
impactos e descoloração, 
com tratamento UV.  
b) Conjunto luminoso 
composto por mínimo de 250 
diodos emissores de luz (led) 
próprios para iluminação 
(categoria alto brilho) ou, 11 
(onze) módulos com no 
mínimo 04 Leds de 1W cada, 
tendo cada Led intensidade 
luminosa mínima de 40 
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lumens dotados de lente 
colimadora em plástico de 
Engenharia com resistência 
automotiva e alta visibilidade, 
sendo diretiva nos módulos 
centrais e difusora nos 
módulos laterais na cor 
vermelha, de alta frequência 
(mínimo de 240 flashes por 
minuto) distribuídos 
equitativamente por toda a 
extensão visível da barra, 
sem pontos cegos de 
luminosidade, com consumo 
máximo de 6 A. Este 
equipamento deverá possuir 
sistema de gerenciamento de 
carga automático, 
gerenciando a carga da 
bateria quando o veículo não 
estiver ligado, desligando 
automaticamente o 
sinalizador se necessário, 
evitando assim a descarga 
total da bateria e possíveis 
falhas no acionamento do 
motor do veículo. 
 
Sinalizadores Frontais 
secundários: 
 
a) Deverá ter 02 sinalizadores 
estroboscópicos intercalados 
nos faróis dianteiros. 
b) Deverá ter 04 sinalizadores 
na cor vermelho rubi, 
distribuídos pelas grades 
frontais (inferior e/ou superior) 
de acordo com o “design” do 
veículo, que possam ser 
acionado em conjunto com o 
sistema de sinalização 
principal, cada sinalizador 
será composto por um 
módulo com no mínimo, 3 
Leds de 1W cada, tendo cada 
Led intensidade luminosa 
mínima de 40 lumens dotados 
de lente em plástico de 
Engenharia com resistência 
automotiva e alta visibilidade. 
 
Sinalizadores laterais: 
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a) Três sinalizadores 
pulsantes intercalados, de 
cada lado da carroceria da 
ambulância, sendo dois 
vermelhos e uma central na 
cor cristal, com frequência 
mínima de 90 “flashes” por 
minuto, com lente injetada de 
policarbonato, resistente a 
impactos e descoloração com 
tratamento “UV”. Podendo 
utilizar um dos conceitos de 
Led que seguem: 
 
1. Possuir no mínimo 08 Leds 
de 1 Watt cada, tendo cada 
Led intensidade luminosa de 
40 lumens.  
2. Possuir no mínimo 50 Leds 
com intensidade luminosa de 
7.000 mc e ângulo de 
abertura de 70 º.  
3. Possuir no mínimo 50 Leds 
com intensidade luminosa de 
12.000 mc e ângulo de 
abertura de 20 º  
a.1) Em todas as opções, o 
sinalizador deverá possuir 
tensão de trabalho de 12 Vcc 
e consumo nominal máximo 
de 1 Amper por luminária. Os 
Leds deverão possuir cor 
vermelha com comprimento 
de 620 a 630 mm.” 
 
Sinalizadores Traseiros: 
 
a) Dois sinalizadores na parte 
traseira da ambulância na cor 
vermelha, com frequência 
mínima de 90 “flashes” por 
minuto, operando mesmo 
com as portas traseiras 
abertas e permitindo a 
visualização da sinalização 
de emergência no trânsito, 
quando acionado com lente 
injetada de policarbonato, 
resistente a impactos e 
descoloração com tratamento 
“UV”. Podendo utilizar um dos 
conceitos de Led que 
seguem:  
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1. Possuir no mínimo 08 Leds 
de 1 Watt cada, tendo cada 
Led intensidade luminosa de 
40 lumens.  
2. Possuir no mínimo 30 Leds 
com intensidade luminosa de 
7.000 mc e ângulo de 
abertura de 70º.  
3. Possuir no mínimo 30 Leds 
com intensidade luminosa de 
12.000 mc e ângulo de 
abertura de 20º  
a..1) Em todas as opções, o 
sinalizador deverá possuir 
tensão de trabalho de 12 Vcc 
e consumo nominal máximo 
de 1 Amper por luminária. Os 
Leds deverão possuir cor 
vermelha com comprimento 
de 620 a 630 mm.” 
 
Sinalização acústica: 
 
a) Sinalizador acústico com 
amplificador de potência 
mínima de 100 W RMS 
@13,8 Vcc, mínimo de quatro 
tons distintos, sistema de 
megafone com ajuste de 
ganho e pressão sonora a 01 
(um) metro de no mínimo 100 
dB @13,8 Vcc; Estes 
equipamentos não poderão 
gerar ruídos eletromagnéticos 
ou qualquer outra forma de 
sinal que interfira na recepção 
de sinais de rádio ou telefonia 
móvel. Deverá ser fornecido 
laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE 
J575, no que se refere aos 
ensaios contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão e 
deformação. Os comandos de 
toda a sinalização visual e 
acústica deverão estar 
localizados em painel único, 
na cabine do motorista, 
permitindo sua operação por 
ambos os ocupantes da 
cabine, e o funcionamento 
independente do sistema 
visual e acústico, e será 
dotado de:  
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1. controle para quatro tipos 
de sinalização (para uso em 
não emergências; para uso 
em emergências; para uso 
em emergências durante o 
atendimento com o veículo 
parado; para uso em 
emergências durante o 
deslocamento);  
2. botão liga-desliga para a 
sirene;  
3. botão sem retenção para 
sirene, para “toque rápido”;  
4. botão para comutação 
entre os quatro tipos de toque 
de sirene; 
 5. microfone para utilização 
da sirene como megafone;  
6. controle de volume do 
megafone.  
a.1) Deverá possuir 
sinalizador acústico de ré. 
a.2) Deverá possuir câmera 
de ré com imagem projetada 
em tela de no mínimo 7” com 
resolução mínima VGA, 
localizada no painel do 
veículo para visualização do 
motorista, combinada ao 
GPS.  
a.3) Deverá possuir aparelho 
GPS com mapas de todo o 
território nacional, 
equipamento com 
representação dentro do 
território nacional em tela de 
no mínimo 7” com resolução 
mínima VGA, localizada no 
painel do veículo para 
visualização do motorista, 
combinada à câmera de ré.  
a.4) Deverá ser fornecido 
manual de utilização de todo 
o sistema de sinalização com 
orientações sobre seu uso e 
otimização do consumo, para 
os diversos tipos de uso como 
por exemplo: deslocamento 
em emergência, 
deslocamento em não 
emergência, parada em 
atendimento entre outros que 
se fizer necessário. 
 
Sistema de Oxigênio: 
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- O veículo deverá possuir um 
sistema fixo de Oxigênio e ar 
comprimido, além de ser 
acompanhado por um 
sistema portátil de 
oxigenação. 
 
- Sistema fixo de Oxigênio e 
ar comprimido (redes 
integradas ao veículo): 
contendo dois cilindros de 
oxigênio e um cilindro de ar 
comprimido de no mínimo 16 
litros cada, localizados na 
traseira da viatura, do lado 
esquerdo, entre o armário e a 
porta traseira, em suportes 
individuais para os cilindros, 
com cintas reguláveis e 
mecanismo confiável 
resistente a vibrações, 
trepidações e/ou 
capotamentos, possibilitando 
receber cilindros de 
capacidade diferentes, 
equipado com válvula pré-
regulada para 3,5 a 4,0 
kgf/cm2 e manômetro 
interligado; de maneira que se 
possa utilizar qualquer dos 
cilindros sem a necessidade 
de troca de mangueira ou 
válvula de um cilindro para o 
outro. 
 
- Todos os componentes 
desse sistema deverão 
respeitar as normas de 
segurança (inclusive veicular) 
vigentes e aplicáveis. 
 
- Os suportes dos cilindros 
não poderão ser fixados por 
meio de rebites. Os parafusos 
fixadores deverão suportar 
impactos sem se soltar. As 
cintas de fixação dos 
torpedos deverão ter ajuste 
do tipo “catraca”. As cintas 
não poderão sofrer ações de 
alongamento, deformidade ou 
soltarse com o uso, devendo 
suportar capacidade de 
tração de peso superior a dois 
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mil kg. As mangueiras 
deverão passar através de 
conduítes, embutidos na 
parede lateral do salão de 
atendimento, para evitar que 
sejam danificadas e para 
facilitar a substituição ou 
manutenção. No suporte do 
cilindro onde o mesmo esteja 
em contato com o cilindro 
deverá ter aplicação de 
borracha. O compartimento 
de fixação dos cilindros, 
deverá ser revestido no piso 
por borracha ou outro material 
de características adequadas 
para proteção da pintura do 
cilindro e proteções em aço 
inoxidável onde os cilindros 
são apoiados para se evitar a 
ocorrência de ranhuras e 
desgaste no piso. 
 
- Na região da bancada, ao 
lado da cabeceira do paciente 
deverá existir uma régua 
quadrupla com duas saídas 
de oxigênio e duas saídas de 
ar comprimido, oriundo dos 
cilindros fixos, composta por 
estrutura metálica resistente, 
com fechamento automático, 
roscas e padrões conforme 
ABNT. Tal régua deverá ser 
afixada em painel removível 
para melhor acesso ao 
sistema de tubulação para 
manutenção. A régua 
quadrupla deverá possuir: 
fluxômetro, umidificador para 
O2 e aspirador tipo venturi 
para ar comprimido, com 
roscas padrão ABNT. O 
chicote deverá ser 
confeccionado em nylon, 
conforme especificações da 
ABNT e, juntamente com a 
máscara de O2, em material 
atóxico. Por sobre a régua, 
deverá ser colocada uma 
proteção em policarbonato 
translúcido, de modo a 
proteger a régua e proteger 
os usuários da mesma, sem 
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que, o acesso à régua seja 
prejudicado. 
 
- O projeto do sistema fixo de 
oxigênio deverá ter laudo de 
aprovação da empresa 
habilitada, distribuidora dos 
equipamentos. 
 
- Sistema portátil de Oxigênio 
completo: contendo cilindro 
de Oxigênio de alumínio de 
no mínimo 0,5 m3 / 3 litros, 
válvula redutora com 
manômetro, fluxômetro, saída 
para aspiração com válvula 
reguladora e circuito do 
paciente (frasco, chicote, 
nebulizador e máscara). Este 
cilindro deve ser de alumínio, 
a fim de facilitar o transporte. 
Todo o sistema deverá ser 
integrado em um estojo ou 
estrutura de suporte, com 
alça para transporte, 
confeccionado em material 
resistente e lavável, e deverá 
possuir um dispositivo de 
fixação dentro da cabine do 
paciente, seguro e de fácil 
remoção quando seu uso for 
necessário. 
 
- Os sistemas fixo e portátil de 
Oxigênio deverão possuir 
componentes com as 
seguintes características: 
 
a) Válvula reguladora de 
pressão: corpo em latão 
cromado, válvula de alívio 
calibrada, manômetro 
aneróide de 0 a 300 kgf/cm², 
pressão de trabalho calibrada 
para aproximadamente 3,5 
kgf/cm². Conexões de acordo 
com ABNT.  
b) Umidificador de Oxigênio: 
somente para sistema fixo. 
Frasco em PVC atóxico ou 
similar, com capacidade de 
no mínimo 250 ml, graduado, 
de forma a permitir uma fácil 
visualização. Tampa de rosca 
e orifício para saída do 
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Oxigênio em plástico 
resistente ou material similar, 
de acordo com as normas da 
ABNT. Borboleta de conexão 
confeccionada externamente 
em plástico ou similar, e 
internamente em metal, que 
proporcione um perfeito 
encaixe, com sistema de 
selagem, para evitar 
vazamentos.  
c) Sistema borbulhador (ou 
difusor) composto em metal 
na parte superior e tubo 
condutor de PVC atóxico ou 
similar.  
d) Extremidade da saída do 
fluxo de oxigênio em PVC 
atóxico ou similar, com 
orifícios de tal maneira a 
permitir a umidificação 
homogênea do Oxigênio.  
e) Fluxômetro para rede de 
Oxigênio e ar comprimido: 
fluxômetro de 0-15 l/min, 
constituído de corpo em latão 
cromado, guarnição e tubo de 
medição em policarbonato 
cristal, esfera em aço 
inoxidável. Vazão máxima de 
15 l/min a uma pressão de 3,5 
kgf/cm². Sistema de 
regulagem de vazão por 
válvula de agulha. Porca de 
conexão de entrada, com 
abas para permitir montagem 
manual. Escala com duplo 
cônico. Conexões de entrada 
e saída normatizadas pela 
ABNT.  
f) Fluxômetro para sistema 
portátil de oxigenoterapia: o 
fluxômetro do equipamento 
portátil não poderá ser do tipo 
que controla o fluxo pela 
esfera de aço, mas deverá ser 
do tipo que controla o fluxo 
por chave giratória, com furos 
pré-calibrados que 
determinam as variações no 
fluxo, de zero (fluxômetro 
totalmente fechado) até um 
máximo de 15 l/min, com 
leitura da graduação do fluxo 
feitas em duas pequenas 
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aberturas (lateral e frontal) no 
corpo do fluxômetro, com 
números gravados na própria 
parte giratória, permitindo o 
uso do cilindro na posição 
deitada ou em pé, sem que a 
posição cause interferência 
na regulagem do fluxo. 
Deverá ser compatível com 
acessórios nacionais, 
conforme normas da ABNT.  
g) Aspirador tipo Venturi: para 
uso com ar comprimido, 
baseado no princípio venturi. 
Frasco transparente, com 
capacidade de 500 ml e 
tampa em corpo de nylon 
reforçado com fibra de vidro. 
Válvula de retenção 
desmontável com sistema de 
regulagem por agulha. 
Selagem do conjunto frasco-
tampa com a utilização de um 
anel (oring) de borracha ou 
silicone. Conexões de 
entrada providas de abas 
para proporcionar um melhor 
aperto. Conexões de entrada 
e saída e boia de segurança 
normatizadas pela ABNT, 
com alta capacidade de 
sucção.  
h) Mangueira para oxigênio e 
ar comprimido: com conexão 
fêmea para oxigênio, com 
comprimento suficiente para 
interligar o painel aos 
cilindros, fabricada em 3 
camadas com nylon trançado, 
PVC e polietileno. Conexões 
de entrada providas de abas 
de alta resistência e 
normatizadas pela ABNT. 
Com seção transversal 
projetada para permitir 
flexibilidade, vazão adequada 
e resistência ao 
estrangulamento acidental. 
Borboleta de conexão 
confeccionada externamente 
em plástico ou similar, e 
internamente em metal, para 
conexão aos cilindros e 
conexões sextavadas em 
metal para conexões ao 
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painel de forma a 
proporcionar um perfeito 
encaixe, com sistema de 
selagem para evitar 
vazamentos.  
i) Máscara facial com bolsa 
reservatório: formato 
anatômico, com intermediário 
para conexão em PVC ou 
similar, atóxico, transparente, 
leve, flexível, provido de 
abertura para evitar a 
concentração de CO² em seu 
interior. Dotada de presilha 
elástica para fixação na parte 
posterior da cabeça do 
paciente. 
 
Ventilação: 
 
- A adequada ventilação do 
veículo deverá ser 
proporcionada por janelas e 
ar-condicionado. 
 
- A climatização do salão de 
atendimento deverá permitir o 
resfriamento e o 
aquecimento. 
 
- Todas as janelas do 
compartimento de 
atendimento deverão 
propiciar ventilação, dotadas 
de sistema de abertura e 
fechamento. 
 
- O compartimento do 
motorista deverá ser 
fornecido com o sistema 
original do fabricante do 
chassi ou homologado pela 
fábrica para arcondicionado, 
ventilação, aquecedor e 
desembaçador. 
 
- Para o compartimento do 
paciente, deverá ser 
fornecido um sistema de com 
aquecimento e ventilação nos 
termos do item 5.12 da NBR 
14.561 e sua capacidade 
térmica deverá ser com 
mínimo de 30.000 BTUs, 
possuir unidade 
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condensadora de teto ou 
eletro ventilador auxiliar no 
condensador, visando melhor 
eficiência. 
 
Bancos: 
 
- Todos os bancos, tanto da 
cabine quanto do salão de 
atendimento, devem ter 
projeto ergonômico, sendo 
dotados de encosto estofado, 
apoio de cabeça e cinto de 
segurança. Na cabine cintos 
de três pontos, no salão de 
atendimento cintos sub-
abdominais, sendo o da 
cadeira do médico retrátil. 
 
- No salão de atendimento, 
paralelamente à maca, um 
banco lateral escamoteável, 
tipo baú, revestido em 
courvim, de tamanho mínimo 
de 1,83 m, que permita o 
transporte de no mínimo de 
três pacientes assentados ou 
uma vítima imobilizada em 
prancha longa, dotado de três 
cintos de segurança e que 
possibilite a fixação da vítima 
na prancha longa ao banco. A 
prancha longa deve ser 
acondicionada com 
segurança sobre este banco 
com sistemas de fixação que 
impeçam sua movimentação. 
O encosto do banco baú 
deverá ter no máximo 70 mm 
de espessura. Este banco tipo 
baú deve conter um orifício 
com tampa, na base inferior, 
que permita escoamento de 
água quando da lavagem de 
seu interior. 
 
- No interior deste banco baú 
deverá ter uma lixeira de fácil 
acesso para uso e remoção, 
para colocação de sacos de 
lixo de aproximadamente 5 
litros. O acesso a lixeira 
deverá ser vertical e com 
tampa, de modo a reduzir a 
contaminação e facilitar o 
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manuseio dos resíduos, 
também deve conter um 
compartimento para 
reservatório de 
perfurocortantes no interior 
deste banco, este 
compartimento deve ter um 
orifício na parte superior para 
descarte dos 
perfurocortantes. 
 
- Na cabeceira da maca, 
localizado entre a cabine e a 
maca, ao longo do eixo desta, 
voltado para a traseira do 
veículo, deverá haver um 
banco, de projeto 
ergonômico, com sistema 
giratório de 360 graus e com 
travamento de pelo menos 6 
posições equidistantes a fim 
de promover total segurança 
ao ocupante, ajuste em nível 
e distância adequado para 
permitir que um profissional 
de saúde ofereça cuidados à 
vítima incluindo acesso a vias 
aéreas. 
 
Maca: 
 
- Maca retrátil, totalmente 
confeccionada em 
duralumínio; instalada 
longitudinalmente no salão de 
atendimento; com no mínimo 
1.900 mm de comprimento, 
550 mm de largura e 
capacidade para pacientes de 
até 300 kg (testada com no 
mínimo 900kg), com a 
cabeceira voltada para frente 
do veículo; com pés 
dobráveis, sistema 
escamoteável; provida de 
rodízios confeccionados em 
materiais resistentes a 
oxidação, com pneus de 
borracha maciça e sistema de 
freios; com trava de 
segurança para evitar o 
fechamento involuntário das 
pernas da maca quando na 
posição estendida, projetada 
de forma a permitir a rápida 
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retirada e inserção da vítima 
no compartimento da viatura, 
com a utilização de um 
sistema de retração dos pés 
acionado pelo próprio impulso 
da maca para dentro e para 
fora do compartimento, 
podendo ser manuseada por 
apenas uma pessoa. Esta 
maca deve dispor de três 
cintos de segurança fixos à 
mesma, equipados com 
travas rápidas, que permitam 
perfeita segurança e 
desengate rápido, sem riscos 
para a vítima. Deve ser 
provida de sistema de 
elevação do tronco do 
paciente em pelo menos 45 
graus e suportar neste item 
peso mínimo de 100 kg. A 
maca hora descrita, deverá 
possuir acabamento na cor 
amarela. 
 
- Uma vez dentro do veículo, 
esta maca deve ficar 
adequadamente fixa à sua 
estrutura, impedindo sua 
movimentação lateral ou 
vertical quando do 
deslocamento do mesmo. 
Quando montada fora da 
ambulância deverá ter uma 
altura máxima de 1.100 mm. 
 
- Deverá ter no mínimo, 
espaços entre os armários e 
balcões localizados em 
ambos os lados da 
ambulância, sendo no mínimo 
100 mm para o armário lateral 
esquerdo e no mínimo 500 
mm para a base / cobertura 
da caixa de roda traseira 
direita. 
 
- O sistema que fixa a maca 
ao assoalho da ambulância 
deverá ser montado de 
maneira a permitir o 
escoamento de líquidos no 
assoalho abaixo da maca 
evitando-se o seu acúmulo. 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 

CNPJ: 03.238.961/0001-27 
Fone: 066 3561-2800 

www.itauba.mt.gov.br 
 

 
 
FLS N°__________ 

 
 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

- A base do banco e as 
proteções em inox para maca 
e travas da maca fixas ao 
piso, devem ser vedadas, 
com exceção ao guia da 
maca que deverá ser vedado 
parcialmente de modo a não 
permitir o acúmulo de água. 
 
- Acompanham: colchonete, 
confeccionado em espuma ou 
similar, revestido por material 
resistente e impermeável, 
sem costuras ou pontos que 
permitam entrada de fluidos 
ou secreções; demais 
componentes ou acessórios 
necessários a sua perfeita 
utilização. 
 
Cadeira de Rodas: 
 
- Cadeira de rodas, dobrável; 
para pacientes adultos; 
estrutura confeccionada em 
alumínio; com estrutura 
reforçada; assento e encosto 
destacáveis para limpeza, 
confeccionados em material 
resistente e impermeável; 
rodas com pneus de 
borracha. 
 
- Deverá ser alojada no 
compartimento traseiro junto 
à divisória no lado esquerdo, 
em compartimento específico 
no armário, por um sistema 
de fixação seguro e que 
permita a fácil colocação e 
remoção. 
 
- Medidas aproximadas 
quando fechada: 105 x 45 x 
15 cm. 
 
- A posição da cadeira de 
rodas acima sugerida poderá 
ser modificada pelo 
fornecedor, desde que atenda 
os princípios de fácil 
acessibilidade, não interfira 
com a movimentação das 
pessoas dentro da 
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ambulância, e não seja ponto 
de riscos para acidentes. 
 
DESIGN INTERNO E 
EXTERNO: A distribuição dos 
móveis e equipamentos no 
salão de atendimento deverá 
considerar os seguintes 
aspectos: 
 
Design Interno: 
 
a) Deve dimensionar o 
espaço interno da 
ambulância, visando 
posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, 
bancos, equipamentos e 
aparelhos a serem utilizados 
no atendimento às vítimas.  
b) Os materiais fixados na 
carroceria da ambulância 
(armários, bancos, maca) 
deverão ter uma fixação 
reforçada de maneira que, em 
caso de acidentes, os 
mesmos não se soltem.  
c) Paredes: As paredes 
internas deverão ser 
revestidas de material lavável 
e resistente aos processos de 
limpeza e desinfecção 
comuns às superfícies 
hospitalares podendo ser em 
compensado naval revestido 
com placas de PRFV (plástico 
reforçado com fibra de vidro) 
laminadas, ou PRFV com 
espessura mínima de 3mm 
moldada conforme geometria 
do veículo ou Acrilonitrila 
Butadieno Estireno (ABS) 
com espessura mínima de 
3mm e todos materiais devem 
estar em conformidade com a 
resolução do Contran 
Resolução Nº 498, de 29 de 
Julho de 2014.  
d) As caixas de rodas se 
expostas deverão possuir 
revestimento conforme 
descrito acima.  
e) As arestas, junções 
internas, pontos de oxigênio 
fixados na parede do interior 
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do salão de atendimento 
deverão ter um sistema de 
proteção, e deverá ser 
evitado as formações 
pontiagudas, a fim de 
aumentar a segurança e 
favorecer a limpeza.  
f) Deverá ser evitado o uso de 
massa siliconizadas ou outras 
para os acabamentos 
internos, somente será 
permitido o uso de  
g) selador de poliuretano 
monocomponente. 
h) Balaústre: Deverá ter dois 
pega-mão no teto do salão de 
atendimento (cor amarela). 
Ambos posicionados 
próximos às bordas da maca, 
sentido traseira-frente do 
veículo. Confeccionado em 
alumínio de no mínimo 1 
polegada de diâmetro, com 3 
pontos de fixação no teto, 
instalados sobre o eixo 
longitudinal do 
compartimento, através de 
parafusos e com dois 
sistemas de suporte de soro 
deslizável, devendo possuir 
dois ganchos cada para 
frascos de soro.  
i) Deve ter dois pega-mão ou 
balaústres verticais (cor 
amarela), sendo um junto a 
porta lateral corrediça e um 
junto a porta traseira direita, 
para auxiliar no embarque.  
j) Piso: Deverá ser resistente 
a tráfego pesado, revestido 
com material tipo vinil ou 
similar em cor clara, de alta 
resistência, lavável, 
impermeável, antiderrapante 
mesmo quando molhado. Sua 
colocação deverá ser feita 
nos cantos de armários, 
bancos, paredes e rodapés, 
de maneira continuada até 10 
cm de altura destes para 
evitar frestas. Sem emendas 
ou com emendas fundidas 
com o próprio material, 
instalado sobre piso de 
madeira compensado naval, 
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com aproximadamente 15 
mm de espessura, ou sobre 
material de mesma 
resistência e durabilidade ou 
superior que o compensado 
naval. Deverão ser fornecidas 
proteções em aço inoxidável 
nos locais de descanso das 
rodas da maca no piso e nos 
locais (pára-choque e soleira 
da porta traseira), onde os 
pés da maca raspem, para 
proteção de todos estes 
elementos.  
k) Janelas: Com vidros 
translúcidos, opacos ou 
jateados e corrediços em 
todas as 3 portas de acesso 
ao compartimento traseiro, 
que permitam ventilação e 
que também possam ser 
fechadas por dentro, de 
maneira que não possam ser 
abertas pela parte externa.  
l) Armários: Conjunto de 
armários para a guarda de 
todo o material de 
emergência utilizado no 
veículo. Armários com 
prateleiras internas, laterais 
em toda sua extensão em um 
só lado da viatura (lado 
esquerdo). Deverá ser 
confeccionado em 
compensado naval revestido 
interna e externamente em 
material impermeável e 
lavável (fórmica ou similar).  
m) O projeto dos móveis deve 
contemplar o seu adequado 
posicionamento no veículo, 
visando o máximo 
aproveitamento de espaço, a 
fixação dos equipamentos e a 
assepsia do veículo.  
n) As portas dos armários 
deverão ser corrediças em 
policarbonato, bipartidas.  
o) Todas as gavetas e portas 
devem ser dotadas de trinco 
para impedir a abertura 
espontânea das mesmas 
durante o deslocamento do 
veículo. Os trincos devem ser 
de fácil acionamento, 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 

CNPJ: 03.238.961/0001-27 
Fone: 066 3561-2800 

www.itauba.mt.gov.br 
 

 
 
FLS N°__________ 

 
 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

possibilitando sua abertura 
com apenas uma leve 
pressão. As gavetas devem 
ter limitações de abertura, 
para impedir que sejam 
retiradas, acidentalmente, 
durante sua utilização.  
p) Todas as prateleiras 
deverão ter batentes frontais, 
até mesmo nos armários com 
portas, a fim de dificultar que 
os materiais caiam quando o 
veículo estiver em 
movimento.  
q) O compartimento para 
guarda dos 2 cilindros de 
oxigênio e 1 cilindro de ar 
comprimido, instalados na 
parte traseira do 
compartimento do paciente.  
r) Bancada para acomodação 
dos equipamentos, 
permitindo a fixação e o 
acondicionamento adequado 
dos equipamentos, com 
batente frontal e lateral de no 
mínimo 50 mm e borda 
arredondada.  
s) Os materiais auxiliares 
confeccionados em metal, 
tais como: pregos, 
dobradiças, parafusos e etc, 
deverão ser protegidos com 
material antiferrugem. Os 
puxadores terão que ser 
embutidos ou semi-
embutidos. 
t) O Apêndice IA mostra 
apenas uma orientação a 
respeito da distribuição 
interna dos armários, sendo 
que deverá prevalecer o 
descritivo deste Termo de 
Referência com as 
dimensões descritas abaixo o 
mais aproximadas possíveis 
dependendo da 
disponibilidade do veículo:  
 
1. 01 armário para guarda de 
materiais com portas 
corrediças em policarbonato, 
bipartidas, com batente 
frontal de 50 mm, medindo 
1,00 m de comprimento por 
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0,40 m de profundidade, com 
uma altura de 0,375m;  
 
2. 01 armário para guarda de 
materiais com divisórias tipo 
prateleiras, com tirantes em 
nylon de retenção, para evitar 
que o material ali acomodado 
caia durante o deslocamento, 
com batente frontal de 50 
mm. Medindo, cada 
prateleira, 1,00 m de 
comprimento por 0,40 m de 
profundidade, com uma altura 
de 0,375 m;  
 
3. 01 armário tipo bancada 
para acomodação de 
equipamentos com batente 
frontal de 50 mm, para apoio 
de equipamentos e 
medicamentos, com 1,60 m 
de comprimento por 0,40 m 
de profundidade, com uma 
altura de 0,75 m;  
 
4. 02 gavetas localizadas 
junto à divisória, abaixo do 
armário com portas 
corrediças e acima do 
alojamento da cadeira de 
rodas.  
 
5. 01 bagageiro superior para 
materiais leves, com no 
mínimo 1,50 m de 
comprimento, 0,40 m de 
largura, com uma altura de 
0,30 m. 
 
Design Externo: 
 
a) A cor da pintura bem como 
as logomarcas a serem 
coladas nas ambulâncias são 
as definidas pelo Ministério da 
Saúde e serão informadas 
pelo CONTRATANTE na 
ocasião do pedido. 
 
DEMAIS EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS A SEREM 
FORNECIDOS COM A 
AMBULÂNCIA: 
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Os equipamentos e materiais 
complementares deverão ser 
fornecidos juntamente com a 
ambulância, de acordo com o 
descritivo técnico, a seguir:  
 
a) 3.1 - Suporte de Segurança  
b) 01 Extintor de Pó ABC de 6 
kg 
c) 03 Cones de segurança 
para trânsito, com altura entre 
700 e 760 mm e base com 
lados de 400 (+ ou – 20) mm, 
em plástico, na cor laranja, 
com faixas refletivas, de 
acordo com normas da ABNT.  
d) 01 Lanterna portátil: 
Lanterna à bateria e 
carregador anexo, portátil, 
permite 08 horas de uso com 
alta intensidade, corpo em 
termoplástico resistente a 
impacto, com peso máximo 
de 1,5 quilos, com entrada 
para 220V ou 110V, bateria 
recarregável. 

   TOTAL GERAL (R$)     348.999,35 

 
1.2. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição:  
 
1.2.1. O Processo de Adesão nº 005/2024;  
1.2.2. A Proposta da contratada; e  
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do objeto ora contratado o 
valor de R$ 348.999,35 (trezentos e quarenta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta 
e cinco centavos). 
 
2.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega do equipamento 
adquirido e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
 
2.3. Após recebimento do equipamento e a respectiva Nota Fiscal, a CONTRATANTE fará 
quitação integralmente e diretamente na conta da CONTRATADA. 
 
2.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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2.5. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida a 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação da nota fiscal/fatura. 
 
2.6. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
2.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
2.8. O pagamento do objeto contratado fica condicionado à apresentação pela CONTRATADA, 
dos seguintes documentos: 
 

a) CRF – Certidão de regularidade do FGTS; 
b) CND – Certidão Negativa de Débitos, expedida pela RFB/PGFN; 
 
2.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
2.10. A despesa deverá ser devidamente liquidada pela unidade financeira e orçamentária da 
CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do ato de ATESTO da nota fiscal, 
por parte do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato e/ou pelo 
responsável pelo recebimento definitivo e aceitação do objeto contratado, desde que fornecido 
todos os documentos e informações necessárias para tanto, observada a legislação tributária e 
contratual vigente.  
 
2.11. A liquidação da despesa será realizada pela seção de orçamento e finanças, mediante 
análise pormenorizada, pela seção de contratos, dos documentos e informações encaminhadas 
pela Fiscalização, nos termos da legislação específica. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E ATESTAÇÃO DO 
RECEBIMENTO 
 
3.1. A CONTRATADA deverá entregar o equipamento adquirido no PÁTIO da Prefeitura Municipal 
de Itaúba/MT, observando o prazo determinado pela PREFEITURA, sendo que as despesas de 
seguro, taxas, pedágios, frete ou transporte do equipamento serão por conta da CONTRATADA. 
 

➢ Endereço do local da entrega: PÁTIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBA/MT - 
Av. Tancredo Neves, nº 799, Bairro Centro, CEP. 78.510-000, no horário das 7:00 às 11:00 
horas e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, em dias de expediente da 
Prefeitura. 
 

3.2. A entrega do equipamento deverá ser feita no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data do recebimento da autorização de fornecimento e/ou requisição, salvo 
se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela empresa 
CONTRATADA e acatado pela CONTRATANTE. 
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3.3. A autorização de fornecimento e/ou requisição será expedida pelo Departamento de Compras 
da Prefeitura e remetida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do 
respectivo recebimento por parte da empresa CONTRATADA, inclusive correio eletrônico. 
 

3.4. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar o equipamento fornecido 
pela empresa CONTRATADA, sendo que o mesmo será recebido da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do equipamento com a 
especificação; 
 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento e consequente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido neste contrato. 
 

3.5. O equipamento deverá ser entregue em embalagem adequada, de forma a facilitar sua 
identificação, manuseio, e a permitir a completa preservação e segurança do mesmo durante o 
Transporte. 
 

3.6. O equipamento, no momento da entrega no PÁTIO DA PREFEITURA, será inspecionado pelo 
servidor responsável do recebimento para verificação do tipo do equipamento, qualidade, 
quantidade, marca e outras características que se fizerem necessárias à garantia da qualidade do 
equipamento, conforme especificações contidas neste contrato. 
 
3.7. O equipamento entregue em desacordo com o estipulado neste contrato será rejeitado 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso: 
 

a) Quanto a problemas de qualidade do equipamento, a empresa CONTRATADA notificada pela 
CONTRATANTE será responsável pela troca do equipamento que apresentar problema, 
observando o prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
 

b) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
c) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
d) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
e) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

3.8. Após a entrega do equipamento, caso esteja comprovado o não cumprimento das 
especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou 
devolvê-los. 
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3.9. Em caso de irregularidade não sanada pela empresa CONTRATADA, os servidores 
responsáveis pela fiscalização reduzirão a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão 
competente para providências de penalização. 
 
Do Transporte 
 
3.10. Todas as despesas de carga, descarga, de transporte, de frete, de seguro e de pedágios 
referentes a entrega do veículo correrão por conta da empresa CONTRATADA, sem qualquer 
custo adicional a CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
4.1. O presente contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até o dia 31 de dezembro 
de 2024, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação 
pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado por termo aditivo, 
nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante prévia justificativa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DO EQUIPAMENTO 
 
5.1. A CONTRATADA dará plena e total garantia do equipamento fornecido pelo prazo de 12 
(doze) meses a contar da data da entrega e aceite da CONTRATANTE, responsabilizando-se, 
dentro desse prazo, por qualquer defeito de fabricação e funcionamento, sem que isso acarrete a 
cobrança de qualquer custo adicional para o município de Itaúba/MT. 
 
5.2. O veículo e equipamentos do objeto fornecido deverão atender as exigências de validade, 
garantia e certificação exigidas pelos órgãos de fiscalização oficiais. 
 
5.3. A CONTRATADA deverá garantir a assistência técnica integral no Estado de Mato Grosso, 
respeitando o manual do fabricante do veículo e os seguintes parâmetros: 
 
a) A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica no período da garantia, no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contadas da notificação expressa do CONTRATANTE ao contatado, podendo 
esta notificação ser implementada inclusive através de e-mail ou requisição entregue diretamente 
a empresa; 
 
b) Em caso de defeitos constatados no período da garantia, o fornecedor se obriga a efetuar a 
reposição imediata das peças defeituosas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
 
c) A substituição das peças, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 5 (cinco) dias, 
contados da comunicação realizada pela CONTRATANTE; 
 
d) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela substituição dos produtos que apresentarem 
falhas de funcionamento ou deficiência de desempenho, devidamente comprovado por ocasião 
de sua utilização, serão substituídas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
apresentação de notificação formal da CONTRATANTE; 
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e) Os reparos deverão ser feitos no prazo máximo estabelecido no item anterior; 
 

f) O veículo que, no período de 90 (noventa) dias contados a partir do recebimento definitivo, 
apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 
manutenções corretivas realizadas, deverá ser substituído no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 
Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada dentro do período 
supracitado; 
 

g) A CONTRATADA será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de garantia, 
sem ônus para a CONTRATANTE, a correção de qualquer vício do produto que seja sanável. Não 
sendo possível a correção, a CONTRATADA será obrigada a substituir o veículo objeto deste 
instrumento, nos termos do art. 18 do Código de Defesa do Consumidor. 
 

5.4. A CONTRATANTE poderá se recusar a receber o objeto CONTRATADO, caso este esteja 
em desacordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, fato que será devidamente 
caracterizado e comunicado, sem que esta caiba direito de indenização. 
 

5.5. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões durante o período de 
garantia, estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado e nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor e demais legislações pertinentes e subsidiárias. 
 

5.6. Os danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários, que porventura venham 
causar falhas no veículo por má utilização, aplicação inadequada, acidentes, falta de cuidados de 
rotina, não serão cobertos pela garantia, sendo hipóteses de exclusão da garantia. 
 

5.7. O equipamento fornecido pela CONTRATADA deverá atender às exigências de todas as 
normas vigentes, de acordo com a legislação em vigor. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

6.1. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de acordo com o estabelecido no Artigo 
65 e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

7.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e dotação 
orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para o corrente 
exercício, na seguinte Rubrica:   
 

RECURSO:  TERMO DE COMPROMISSO Nº 104/2024 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE / 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAÚBA. 
 

Código: 317 
Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 001– Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 1027 – AQUISICAO DE EQUIP. VEICULOS, MOVEIS E UTENSILIOS 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o equipamento adquirido rigorosamente de acordo com 
as disposições previstas neste contrato, obedecendo integralmente às normas técnicas vigentes 
ou fornecidas pelo município, e ainda: 
 
a) – Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, 
em duas vias e entregues mediante recibo. 
b) – Executar a entrega do equipamento de acordo com a necessidade da Prefeitura, mediante 
apresentação de requisição ou ordem de entrega. 
c) – Fornecer o equipamento de acordo com o prazo e condições avençados no presente contrato. 
d) – Responsabilizar-se pela entrega do equipamento, de seu estabelecimento até o local 
determinado para entrega, sem ônus para o Município, substituindo imediatamente, e à sua 
expensa, em caso que se verificar defeito, adulterações ou incorreções. 
e) – Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos, tais como, impostos, taxas, fretes, 
pedágios, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas dentre outros, inerentes à entrega do 
equipamento. 
f) – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Itaúba, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições 
estabelecidas. 
g) – Providenciar para que a cor da pintura, a plotagem, bem como as logomarcas a serem coladas 
na ambulância seja as definidas no Termo de Compromisso assinado com o FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE DE MATO GROSSO (Programa Mais MT), sendo indispensável que a plotagem do 
veículo seja de acordo com a padronização disponibilizada pela CONTRATANTE. 
h) – Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias, após notificação formal, o 
equipamento entregue em desacordo com as especificações deste contrato, conforme anexos e 
com as respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas 
na utilização). 
i) – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
j) – Respeitar a legislação vigente para cada tipo de equipamento a ser fornecido. 
k) – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 
sobre o objeto deste contrato. 
l) – Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da Prefeitura 
Municipal de Itaúba/MT. No caso de subcontratação autorizada pela Prefeitura, a contratada 
continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas e pelas responsabilidades legais 
e contratuais assumidas. 
m) – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Prefeitura. 
n) – Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho 
com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato, ainda que ocorridos em 
dependências da Prefeitura. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 

CNPJ: 03.238.961/0001-27 
Fone: 066 3561-2800 

www.itauba.mt.gov.br 
 

 
 
FLS N°__________ 

 
 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

o) – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega. 
p) – Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura. 
q) – Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 
r) – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
s) – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
t) – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato; 
 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. O CONTRATANTE se responsabilizará pelo fornecimento da requisição e/ou ordem de 
entrega do equipamento a ser fornecido e ainda: 
 
a) – Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o 
objeto contratado. 
b) – Efetuar o pagamento nas condições e prazo estipulado neste contrato. 
c) – Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos do 
art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
d) – Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
entrega do equipamento, fixando prazo para sua correção. 
e) – Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade 
quanto à execução das mesmas. 
f) – Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega do equipamento fora 
das especificações deste contrato. 
g) – Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, 
desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação neste contrato; 
h) – Disponibilizar local para recebimento e guarda do equipamento. 
i) – Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS  
 
10.1. O preço do equipamento apresentado na proposta será permanente e irreajustável de acordo 
com a legislação vigente. 
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10.2. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo ser objeto revisão, de ofício ou a 
pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do custo do equipamento, junto 
ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA; 
 
10.3. Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo conhecimento da 
sociedade; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
 
11.1. Na hipótese da CONTRATADA descumprir as obrigações assumidas neste Contrato, no todo 
ou em parte, ficará sujeita a juízo da CONTRATANTE, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 
da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
11.2. A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar sua rescisão pela administração, 
com as consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades a que alude o artigo 87 do mesmo diploma legal.  
 
11.3. O atraso injustificado ou fora das especificações contratadas, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93, sujeitará à CONTRATADA multa de mora sobre 
o valor da obrigação não cumprida equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, 
assegurado o direito à prévio citação, da ampla defesa e do contraditório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
 
12.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no artigo 
78 da Lei Federal nº 8.666/93 e que forem correlatos com o objeto deste contrato;  
 
12.1.2. Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
administração. 
 
12.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as 
consequências previstas neste contrato. 
 
12.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido, não gerando, neste caso, direito a indenização ou à 
multa.  
 
12.4. Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas; 
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12.5. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que impeça a 
execução do presente contrato;  
 
12.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77, da Lei 
Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a rescisão por 
sua culpa acarretar, além do pagamento da multa contratual estabelecida neste termo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando 
formalmente, para esse fim, um representante como gestor e um representante como Fiscal do 
Contrato, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do equipamento, 
sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da entrega 
do equipamento e o encaminhamento da nota fiscal para pagamento na forma estabelecida neste 
contrato. 
 
13.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de 
ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO PROCESSO  
 
14.1. O presente contrato é decorrente do processo de Adesão nº 005/2024, realizado através de 
adesão na Ata de Registro de Preços nº 001/2024, oriunda do Processo Licitatório Modalidade 
Pregão Eletrônico nº 007/2023 realizado pelo Consórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde – 
CIAS. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
15.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, 
a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8883/94 e 
demais disposições aplicáveis quando couber. 
 
16.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas atividades 
comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS CERTIDÕES 
 
17.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 
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CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

FGTS 05/05/2024 03/06/2024 2024050501025701576307 

RFB/PGFN 02/02/2024 31/07/2024 06E2.9084.15F2.4B10 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO  
 
18.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do 
presente instrumento, é o da Comarca de Itaúba/MT, por mais privilegiado que outro possa ser. 
 
18.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por 
si e seus sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de 
direito na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Itaúba/MT, 27 de maio de 2024 
  
 
 

_____________________________________________________________ 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT 

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

_____________________________________________________________ 
CONTRATADA:  MANUPA COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO  

DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA 
MANUELLA JACOB  

REPRESENTANTE LEGAL 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 

                                                                                                                                                                           
________________________________                                                      _______________________________                                                                                                                                                              
MARCIA MESQUITA AZEVEDO                                                                CLAYTON MARTINS RODRIGUES 
CPF: 007.386.411.03                                                                                  CPF: 047.201.811-63 
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